
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

O

Uruguaiana, 2 de junho de 2025.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
.nciso Xlv do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna 523/2025 da Secretaria Municipal de
Educação (SEMED), em resposta ao Oficio n° 474/2025/DLEG, do Poder
Zegislativo, em que a Vereadora Manoela Couto solicita providências, conforme
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
nformações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

CARLOS ALBER~~~~-
DELGADO O

DAVID:01439001

Carlos Alberto Delgado da David,
Prefeito Munici~a1.
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Oficio n° 312/2025/GAPRE

Excelentíssimo Senhoi
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMUNICAÇÃO INTERNA N°. 523/2025 DATA: 02.06.2025.

DE: SEMED

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Resposta ao Ofício Executivo 474/2025/DLEG

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-lo, em resposta ao Ofíc o ExecLt’vo

474/2025/DLEG, informamos que o Processo Seletivo Simplificado n° 123.2024,

de -se em razão do atendimento do terço de hora-atividade para os professores

regentes de educação infantil, que conforme a Lei 5.678/2024(anexo), em seu

artigo 3°:

Art. 30 O Regime de Trabalho dos cargos previstos no artigo

anterior é fixado em vinte horas semanais, exceto:

1— para o cargo de Professor de Anos Iniciais que é fixado em

trinta horas semanais;

II — para o cargo de Professor de Educação Infantil, quando

estiv’er na regência de classe, é fixado em:

a) vinte e quatro horas semanais, a partir de 1° de março do

ano de 2024;

b) vinte e sete horas semanais, a partir de 1° de março do ano

de 2025; e,

c) trinta horas semanais, a partir de 1° de março do ano de

2025;

Ou seja, na educação infantil em março de 2024, o regime de

traoalho do professor foi alterado para 24h/semanais, onde 16h (dois terços) sãc

de irteraçâo com alunos e 8h (um terço) é de hora-atividade. Porém, o aluno tem



direito a 20h/semanais con professor, assim justificando a contratação

terporária de prcfessor para complementar em 4[’/semanais a carga horáa dos

alunos.

Já em 2025, o regime de trabalho do professor de educação infantil

foi alteradc para 27h/semanais, onde 1 8h (dois terços) são de in:eraçâc com

alunos e 9h (um terço) é ce hora-atividade, assim o professor contratado

tençorário complementa em 2h/semanais a carga horária dos alunos.

Finalmente, em março de 2026, o regime de trabalho do prctessor

de educação infantil passará a ser de 30h, onde 20h(dois terços) são de

inte-ação :om alunos e lOh(um terço) é de hora-atividade nãc mais

necessitando a contratação ce professores temporários, que no caso já terão

seus contratos finalizados em dezembro de 2025, conforme previsto no edital.

Ou seja, são vagas temporárias, de adequação do regime de trabalho, não são

vagas permanentes, de nomeação do concurso.

Ainda, em 2025, dado o aumento da necessidade de auxiliares de

inclusão, a guns professores do processo seletivo foram deslocados para este

atendimento especial.

Cordialmente,

Prof.a Dirc Gracioso Soares
Secretária Municipal de Educaçãc.
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LEI N.° 5.678 - de 29 de fevereiro de 2024.

Altera e acrescenta dispositivos na L~ n.° 5.316,
de 15 dc dezembro de 2021, que “Institui o
Quadro dc Pessoal do Magistério por Escola da
Rede Municipal de Ensino — QPME”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV,
da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Altera os arts. 3°. 7° e 9°, da Lei n.° 5.316, de 15 ce dezemb~D de 2021,
que passam a vigorar com a segiinte redação:

“Art. 3° O Regime de T~abalho dos cargos previstos no art:go anterio é fixado
em vinte horas semana s, excetc:

— para o cargo de Professor de Anos Iniciais que é fixado em trin a horas
sernanais;

II — para o cargo de Professor de Educação Infantil, quando estiver na reg’3ncia de
e asse. é fixado em:

a) vinte e quatro horas semanais, a partir de 1° de março do ano de 2024:
b) vinte e sete horas semanais, a ~artir de 1° de março do ano de 2025; e,
c) trinta horas semanais, a partir de 1° de março do ano de 2026;
III — para o cargo de Professor de Educação Física, que é fixado em v nte e uma

horas semanais, quando na regência de classe; e
IV — para o cargo de professor dos anos finais do ensino ftindarnental que ~oderá

ser aumentado, exclusivamente para professores regentes de classe, pra vinte e uma horas
senanais e, reduzido ao regime original, de acordo com a necessidade do ensino, a crtério da
Serretaria Municipal de Educação.

§ 1° Prioritariamente a definição do ano ou etapa do exercício da docência, em
toca a Ecucação Básica, dá-se a partir de critérios pedagógicos, mediante avaliacão da
Di-eção e Coordenação Pedag5gica da Escola e da Secretaria Munic pai de Eiu:ação
SEMED. Cumprido esse requis to, terá preferência na designação para a regência de c asse o
p-cfessor que tiver, sucessivamente:

a) maior tempo de serviço no Magistério P(blico Municipal;
b) maior tempo de serviço na Escola; e
c) sorteio em ato público.

§ 2° Na composição da jornada de trabalho, exclusivamente para o pro~es.or em
regência de classe, observar-se-á o limite máximo de dois terços da carga hoiáia para
desempenho das atividades de interação com os educandos, conforme Lei Federal n.° 11.738,
de 16 de julho de 2008, que “Regulamenta a alínea “e”, do inciso 111, do art. 60, do Ato das
Ditposições Constitucionais Transitárias, para instituir o piso salarial profissional nacional
pra os profissionais do magistério púolico da educação básica”.

Rua 15 de Novembro, 1882- Uruguaiana - RS - CEP 97501-532
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§ 3° O Município, por meio da Secretaria Municipal de Educação, ciii
obsrvâ,cia ao § 2°, adotará as medidas necessárias para atendimento aos ecucandos.’

Art. 7° Os ocupantes dos cargos de professor são regidos pelo Plano de Cai—eira
dc Magisté-io Público Municipal de Uruguaiana e, subsidiariamente, pelo Esta:uto dcs
Se vidores Públicos Municipais.

Art. 9° Para a definição do número de docentes necessários na escola verão
cor:s~derados os critérios que seguem:

o número de Professores de Educação Infantil na etapa de creche sera igial ~
número de t.irmas organizadas na escola;

1 o número de Professores de Educação Infantil na etapa de pré-escola será
igua ao número de turmas organizadas na escola, acrescido de um Professor de Educação
Fí~~ca, com duas horas semanais ce aula, a cada sete turmas;

11 o número de Professores n~s Anos Iniciais do Ensino Fundamental será igual
ao riniero de turmas organizadas na escola nesta etapa e, sempre que possíve por, rwJ
ii rirno. mais um professor por turno, vinculado à Coordenação Pedagógica para afiv dades

de -eforço pedagógico e/ou substi’uições; e
V nos Anos Finais do Ensino Fundamenta o cálculo do número de prcfessores

necessários será feito por componentes curriculares obedecendo ao que segi e:
a) quando o componente curri:ular tiver estabelecido pela matriz curricu ar da

escD.a a mesma carga horária em todos os anos o cálculo resultará da aplicação da seguinte
fó rila:

NP Cli sxNT.emciue:
x

NP = número de professores necessários para cada componente curricular:
CH/s = carga horária semanal do componente curricular determinada pela base

mazr:z curricular;
N’E = número de turmas; e
X = carga horária semanal máxima possível do professor.
b) quando o componente curricular tiver estabelecido pela matriz curricular da

esc~,a, cargas horárias diferentes para cada ano, o cálculo do número de professores
necessários para a escola será o somatório dos resultados da aplicação da fórmula anterior
para caca aro; e

c) quando o resultado for fracionário o número de aulas restan:e será m nistrado
pcr nais urr professor.

§ jO o professor terá no máximo:
a) dez turmas;
~) quatro componentes curriculares; e
e) dois anos, quando com mais de dois componentes~

§ 2° Por necessidade de ensino o professor poderá complemr seu regime cc
trabalho ate’idendo mais de uma escola, desde que não seja exigido o deslo:aniento diário no
mesno turnD.

Rua 15 de Novembro, 1882 - Urugualana - RS - CEP 97501-532
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§ 3° Na impossibilidade operacional do professor completar o seu -egime de
trabalho em mais de uma escola poderá fazê-lo somente em atiiidades comple~ientares
ccirpativeis às funções de magistério.

§ 4° O número de Professor Coordenador Pedagógico e
Pedagógico será de um por turno de funci3namento da escola, acresc
número de ti rmas for superior a doze por turno de funcionamento.”

re~ação:
Art. 2° Acrescenta na Lei n.° 5.316, de 2021, o artigo A-9, com a seguin:e

“Art. 9°-A O Quadro do Magistério Público Municipal é constituídu de 1.221
cargos de Professor, incluindo os empregos púalicos do quadro em extinção do nagistério,
ser do:

1 — 881 (oitocentos e oitenta e um) na educação infanti e anos finais da ensino
furdamental, e,

II 340 (trezentos e quarenta) nos anos iniciais do ensino fundamental.
Parágrafo único. O regime de trabalho dos cargos ou empregas pre~ stas nes.e

art.go serão providos nos termos fixados no ai. 30, da Lei n.° 5.316, de 2021.

Art. 3° O Poder Executivo abrirá créditos suplementares necessár os para
ccbstura das despesas decorrentes desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor r.a data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 29 de fevereiro de 2024,

Ronnie Peterson Colpo Meio,
Prefeito Municipal.

Reg stre-se e publique-se.
Da:a supra.

Elion Gilliard Rosa Meio,
Secretário Municipal de Admiristração.

I’uI~ cada no Jç,nal Cidacc
na I~gÍna

Em / _____

~ ró
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

~ClO EXECUTIVO N~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 8 de anri de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Car os Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: equer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 384. da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, que pestem informações a respeito do chamame~to do
piocesso seletivo n9 079/2024 para cargo de professor concomitantemente ao coicurso
púNico nQ 125/2022.
2. Justifica-se o presente em razão do processo seletivo estar aberto ao mesmo
tempo em que o concurso para cargo efetivo, sendo que o edital n~ 125/2022 está em vigência
até 2026, possuindo vagas no cadastro reserva.

Atenciosamente,

Ver.Jl
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